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SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

DD2 O 
ACORDO DE COOPERA( Ao TÉCNICA que 
entrtl si ce lebram o Senado Federal , por meio do 
Instituto Legislativo Brasileiro (ILB) e a Câmara 
tv!unicipal de Boqueirão do Piauí- PI, doravante 
denominada Casa Legislativa . 

O SENADO FEDERAL, inscrito no CNP.T/MF sob o ll0 00.530 .279/0001-15, com a participação do 
lnstil1!to Legis lativo Brasileiro (ILB) - Esco la de Governo do Senado Federal e órgão executor do 
Programa Interlegis, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF. neste ato representado pela 
Diretora-Geral do Senado, ILANA TROMBKA, e pelo Diretor-Executivo do ILB, MÁRCIO 
CHALEGRE COIMBRA, doravante denominado SENADO/ILB, e a Câmara Municipal de 
Boqueirão do Piauí, com sede na Rua Cícero Pinto, 174, centro, Boqueirão do Piauí , CEP: 64.283-
000 e CNP J: 02.341.540/0001-64. nes te ato representado pelo seu Pres idente o Senhor E h elton Soares 
Silva. insc1i to no CPF: O 14.286.283-55 e RG: 2630447 , reso lvem celebrar o presente Acordo de 
Cooperação Técnica, em conformidade com o que dispõem a Lei 8.666, de 21 de junho de 1. 993 . no 
que couber, e a Resolução do Senado Federa l n" 13, de 25 dejunl1o de 20 18, med iante as seguintes 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto es tabelecer e regu lar a participação da CASA 
LEGISLATIVA na implementação das ações de modernização do ILB/INTERLEGIS -Programa de 
Integração e Modernização elo Poder Legislativo, para estímulo e promoção das f11nções 
constitucionais elo Poder Legislativo, cuja execução depende do esforço c interesse comuns de seus 
partícipes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. São finalidades des te Termo: 

I- promover a operaciona lizaçào ela Comunidade Virh1 al do Poder Legislati vo; 

I!- promover a capac itação e o intercâ mbio de conhec imentos e Tecnologia da Informação 
(programas de tecno logia da informação e comunicaç·ào) com o fím de aumentar a efí ciênc ia 
das casas legislativas; 

III- estimular a produção, captação e di sseminação el e informações de interesse dos legisladores 
bras ileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de 
suas funções legislati vas; 
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rv- estimular e promover a participação cidadã nos processos legis lativos; 

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização 
desenvolvidos pelo ILB/Programa Interl egis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à Implementação do objeto deste 
Acordo, será forma lizada por meio de Plano de Trabalho, observado o objeto estabelecido na Cláusula 
Primeira. . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATIUBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO 
PROGRAMA INTERLEGIS 

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: 

I- disponibili zar à CASA LEGISLATIVA, os produtos descritos na Cláusu la Quarta. de acordo 
com as suas viabilidades técni ca e financeira; 

II- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa Interlegis, 
propiciando melhoria do processo de modernização para a CASA LEGISLATTV A; 

III- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas 
de tecnologia, comunicação. in fo rmação, educação e sustentab ilidade, para que a CASA 
LEG ISLATIVA possa apoiar seus legisladores no aumento ela transparência, da 
representativ idade e ela legitimidade democráticas; 

IV- garantir os meios necessános à di sponibilização por sete dias da semana, vinte e quatro boras 
por dia, dos programas de tecnologia da infonnação e comunicação fornecidos e hospedados 
pelo ILB/Programa Interlegis, bem como o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, 
ressalvadas as indisponibilidades necessárias para a realização de manutenções preventivas e 
corretivas, que serão comunicadas através de serviço de mensageria, bem como as 
indisponibilidades causadas por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica, sendo 
estes comunicados, no mesmo sistema ele mensageria, assim que detectados ; e 

V- acompanhar e fisca li zar os cumprimentos das metas e a aplicação das so luções previstas no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIR.\- DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA 

São atribuições ela CASA LEGISLATIVA: 
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I- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a ex istência do presente 
Acordo de Cooperação Técn ica e em especial o que es tabelece a Cláusula Primeira e 
respectivos Parágrafos; 

II- providenciar a capacitação de seus colaboradores , bem como a instalação e manutenção de 
programas e meios de tecnologia da informação e comunicação necessários para o acesso e 
operação dos produtos e serviços descritos na Cláusula Quarta , e o pessoal necessário à sua 
operação; 

III- di sponibilizar e manter, caso opte em utili zar as so luções di sponibilizadas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infraes tTutura própria, a inüaes truh1ra para instalação de programas de 
tecnologia da informação e comunicação di sponibili zadas pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos 
termos da Cláusula Quarta ; 

IV- promover junto à equipe técnica do ILB/Programa Interlegis a inclusão, a exclusão e a 
atua lização das informações de usuários , e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo 
Programa, no cadastro de autorizados, loca lizados na sede em Brasília; 

V- informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas ele utilização estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da informação e comunicação, disponibilizados pelo 
ILB/Programa Interlegis; 

VI- indicar servidor res ponsável admini strati vo pela boa execução das c láusulas ce lebradas neste 
Acordo de Cooperação Técni ca, informando a sua eventual substituição ; 

VII- designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável técnico 
pelas soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB/Programa 
Interlegis, informando sua eventual substituição; 

VIII- incenti var o desenvo lvimento co labonltivo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos , ass im como to rná-las clispon iveis no repos itório de soluções do Interl egis, quando 
for o caso, c promover seu aperfe içoamento. obj etiva ndo a utili zação por outros membros da 
Comunidade Virhwl elo Poder Legislati vo; e 

IX- prestar contas, anualmente, das metas previstas no Plano ele Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COLOCADOS 

r\ DISPOSIÇr\.0 DA CASA LEGISLATIVA 

O ÓRGÃO EXECUTOR desenvo lverá junto a CASA LEGISLATfVA ações de moderni zação, a 
partir do fornecimento de produtos e serviços de tecnologia, no int11i to de ser atend ido o objeto deste 
Acordo. 

PARÁGRA.FO PRIMEillO. Os produtos di sponibilizados para a CASA LEGISLATIVA têm 
respald o nas suas normas de uso estabelec1das pelo ILB/Programa lnterlegis e em conformidade com 
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a legislação pertinente, enquanto softvvare público, com o intuito de implementar o objeto deste 
Acordo. 

PAIV\.GRAFO SEGUNDO. Os serviços disponibilizados para a CASA LEGISLATIVA têm 
respa ldo nas suas normas de prestação estabelecidas pelo ILB/Programa Interlegis e em conformidade 
com a legislação pertinente, enquanto órgão púb lico federa l, com o intui to de implementar o objeto 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATIVA 

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA: 

I- a boa e regular manutenção das so luções do ILB!Programa Interlegis na forma estabelecida 
neste termo; 

II- as consequências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores nã.o distribuídos pelo ORGÃO EXECUTOR; 

III- as informações alimentadas em seus bancos de dados , o conteúdo das páginas internet e 
mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos; 

IV- os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas de tecnologia da informação e comunicação oferecidas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR; 

V- no caso de des istência da utilização dos programas de tecnologia da informação e 
comunicação pela Casa Legis lativa, esta se obriga a informar com a devida antecedência ao 
ILB/Programa Interlegis, nos termos da Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos financeiros entre os convenentes. O 
custeio das despesas inerentes às atividades eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá por 
conta das dotações orçamentárias de cada um deles, não signiücando, em qualquer hipótese, a 
transferência de va lores entre os partícipes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 

Este Acordo de Cooperação Ténica entrar~ em vigor e produzirá efeitos imediatos a partir da data de 
sua publicação, e terá duração de 60 (sessenta) meses , conforme o artigo 57, II, da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO 

Este instrumento de Acordo de Cooperação Ténica e seus anexos poderão ser denunciados, 
rescindidos ou extintos de comum acordo entre os partícipes ou, unilateralmente, desde que o 
denunciante comunique sua decisão, por escrito , no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 
antecedência, ou resc indido de imed iato pelo ÓRGÃO EXECUTOR, no caso ele descumprimento de 
quaisquer de suas cláusu las ou cond ições. 

PARÁGRAI<'O PIUMEIRO. A eventual extinção, denúncia ou resc isão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os participes, bem como o encerramento da disponibi lização ele serviços pelo 
ÓRGÃO EXECUTOR à CASA LEGISLATIVA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pela CASA LEGISLATIVA, aos backups de 
todas as informações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do Interlegis, pelo prazo de 60 dias 
após a eventual extinção elo Acordo ele Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Instituto Legi slativo Brasileiro/Programa Interlegis não 
poderão ser vinculados qualquer outro fato ou ato di stinto do objeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. É parte integrante des te Acordo de Cooperação Técnica os Planos el e 
Traba lho, anexos. 

PARAGRAFO TERCEIRO. Os casos omi ssos serão so lucionados mediante entendimento entre os 
partícipes e forma li zados por meio de Termos Aditivos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma 
resumida, no Diário Oficial da Un ião. 

E. por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias el e igual teor 
e forma , para um só fím, juntamente com as tes temunha s. 

CELEBRANTES: 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral elo Senado Federa l 

Diretor Executivo do ILB 
Programa lnterlegis 

TESTEMUNHAS: 

~'-'C\o SaCQ)\\OltDel tc~o. 
S\\\)er... 

Câmara Mun icipal de Boqueirão do Piauí 
CPF: 8&9 \(,:±_}L(_) 4q 
RG: ~s::,_\:--CL++ ( \> .1_ 

Presidente da Câmara Municipal ele 
Boqueirão do Pi auí 
CPF: 014.286. 283 -55 
RG: 2.630.447 

Câmara Mun ici pal de Boqueirão do Piauí 

CPF: 0.2:..t6" 9 c~-0 v J ~ 7-(; 
RG: _so z.z. 26? h P- (f?t 

IJ"'.COPLAC .SECOl\~SECON20 1 9 •MIN iiTAS "->.CORDO DE COOPERAÇAO TECNICA, CONVENIOS E PROTOCOLO DE INTENÇÕES\BOQUE1R.'\O DO PL'-L'i 
N0\"0 .-\CT O 158?9 2019 (A).docx 
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ANEXO! 

Instrumento que integra o Acordo ele Cooperação Técnica celebrado entre a Câmara Municipal ele 
Boqueirão do Piauí e o Senado Federal, por meio do Instihlto Legislativo Brasileiro - ILB/Programa 
Interlegis, contendo todo detalhamento elas responsabilidades assumidas pelos partícipes, confonne 
disposto no § 1°, art. 116, da lei 8.666/93. 

1. DADOS CADASTRAIS 
Câmara Municipal de Boqueirão do Piauí 
CNP.T: 02.341.540/000 1-64 
Estado: Piauí/PI 
Endereço: Rua Cícero Pinto, 174, Centro, Boqueirão elo Piaui/Pl. 
CEP: 64.283-000 
Fone: (86) 98182-8896 

2. OBJETIVO 

O presente Plano de Trabal.ho tem como objetivo subsidiar o planejamento, a execução, o 
monitoramento e o conl:rol.e da atmçào do ILB/Interlegis junto a Casa Legislativa, objetivando a 
realização das Ações solicitadas formalmente pela Casa Legislativa e oferecidas no sitio do 
LB/Iuterlegis (www.interlegis.leg.br - Consultoria e Informação; Produtos de Tecnologia; 
Capacitação ILB e Relacionamento). 

3. JUSTIFICATIVA 

O desenvolvimento deste plano assegura a ampliação das Ações ele modernização e integração 
compatíveis com a missão do ILB/Interlegis junto ao Legislativo Brasileiro. 

4. i\1 ETAS A Sl~RE IVI A TINGIDAS 

I. Aprovação e assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os participes; 
2. Estabelecimento de rotinas periódicas de disponibilização de dados e informações entre os 

partícipes, preferencialmente por meio eletrônico, observadas as limitações técnicas e legais; 
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3. Desenvo lvimento e compartilha mento de programas e meios ele tecnologia ele tnformação e 
comunicação, elo intercâmbio ele conhecimentos e de informações de bases de dados entre os 
partícipes, em especial: 

3.1. Implantação e manutenção na Casa Legislativa de programas e meios de tecno logia da 
informação e comunicação, fornec idos pelo ILB/l.nterlegi s, com a at11a lização periódica de seus dados 
e informações; e 

4. Realização de eventos locais, pel<t Casa Legislativa, objetivando a difusão dos padrões e 
instrumentos do ILB/Interlegis. em conjunto com a Comunidade Virt11a l do Legislativo (Rede de 
casas legi slati vas conveniadas). 

5. FASES DE EXECUÇÃO 

As atividades terão início na data de ass inatura do Plano de Trabalho e se encerrarão no fim da 
vigência do Acordo de Cooperação Técnica, agn1padas nas fases de Diagnóstico, Planejamento, 
Execução. Monitoramento e Controle. 

6. PLANO DE APLICAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS 

O presente termo não implica transferência de recursos finance iros, determinando-se que o ônus 
decorrente de ações específicas, desenvolvidas em razão do instrumento, são de responsabilidade dos 
respectivos partícipes. 

7. RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATIVA 

A Casa Legis lati va que sediar as Ações, prevista neste termo, será responsável pelo fornecimento 
de: 

a. Espaço compatíve l para a realização das Ações, previstas para 8 Cas8; 
b. Logística de recepção e tras lados dos técnicos e autoridades; 
c. Técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fornecidas pelo ILB/lnterlegis, que 

efet ivamente serão os operadores desta tecnologias , dentro da Casa; 
d. Colaboração, de acordo com as poss ibilidades, no desenvolvimento ele soluções pare\ o 

Legislativo Brasileiro, a partir do ambiente https: //colab.interlegis .leg.br/; e 
e. Assegurar a atua li zação das informações nos bancos ele dados dos produtos a serem 

implantados. 
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8. VALIDADE DO PLANO DE TRt\BALHO 

O plano de traba lho terá va lidade durante toda a vigencia do Acordo de Cooperação Técnica, de 
comum acordo dos participes. 

9. APROVAÇÃO PELOS PARTICÍPES 

APROVADO, após aná lise técnica. 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral 

SENADO FEDE RAL 

Brasília-DF lide 1'1 O 1/é-Utr h.uJ cte óLo 1J 
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